
\  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIHO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198....M.

ASSUNTO
JrToje-fco àe lei . 19/54-

INICIATIVA:

Diversos Vereadores

HISTÓRICO: ;
.  Autoriza oEsecutivov^,- construir um Oe-

mitério no' lu^r deiipiainaçlo Santa' Hosa distrito

de .IMrape.

^  . AUTUAÇÃO

Aos trinta- dias do lüês de alril do, ano de

mil novecentos e oitènta e , autúo o Projeto de lei
'  \

i  _i. ' .

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 a 19.

Presidénte: ' A.lnirp da Silva Gandidò

Vice-Presidente:.

1* Secretário:

2° Secretário:

tn imár»-!.. o Q osta ' Imperial
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GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1954-

-  ASSUSTO:- Projeto de Lei nS fi ^ ̂  HfcMd
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W: 2
4  ■ INICIATría- Vereadores: Joaquàm Galado - Gesar de Brito Porta® Pilho -

-f Carlos Pomazier - ]^r. Elimário Gosta Imperial - Elias'
;  ' , Moysés - Plorisbelo líeves - Áureo Valdino - Astorjpilen

,  r ■ ' dos Santos - Cícero Moura - Enoch Moreira da Praga - e
,  ' Aloyr da Silva Cândido.

HISTÓRICO:- -^utoriza o Poder -^ecutivo a construir um cemitério no
lugar denominado "Santa Rosa", no distrito de Marapé.

A U T- U A Ç A O

Aos trinta dias do mes de abril de mil novecentos e cinqüen

ta e quatro, autuo os documentos que seguem.

Secretário



PROJETO DE LEI ÍIQ

Eá.

Art. 1^ - Pica o Poder Executivo autorizado a construir um cemitério
no lugar denominado "Santa Rosa", no distrito de Marapé,

Art. 2^ - A dimensão do cemitério referido no artigo primeiro é de
35 (trinta e cinco) metros de frente por 56 (cinq.uenta e
seis) metros de fundos.

Art. 39 - Para fazer face as .de?)esas decorrentes do artigo primeiro,
fica o Poder Executivo autorizado a atrir o crédito espe

cial de 30 000,00 (trinta mil cruzeiros), com recursos
de qu§ dispuser#

Art. 49 Revogan-se as disposições em contrário#

JÜSTIPICATIVA

Ressente Santa Rosa da falta de um cemitério condigno com

a localidade.

O aue ali existe líão atende as necessidades do povo que se

vê privado de zelar pelo Campo Santo onde se acham os despojos dos
entes queridos#

Com o-mato a invadir-lhe a área, com as cercas a se desmo

ronarem, fácil se torna 8 entrada de animais, transoformando-o em
pastagens, em flagrante desrespeito às nossas tradições que consis
tem em zelar pelos restos martais daqueles que em vida tudo fizeram
em "benefício de nossa terra.

Daí a necessidade do presente projeto, visando corrigir as

falhas das administrações antériores, e "bem assim, dotar o povo de
Santa Rosa, Santo Antônio, Praça do Oriente e Vargem do Cedro e ou
tras localidades visinhas, de um cemitério a altura dos seus recla
mos e preceitos.

Sala das Sessões, 29 de ahril de 1954
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ILE-G-L-A-K.A-G-A-Q

nós,Abixo assinados,Christolino Moraes Pereira e Carmelita Pereira

Martins,Pelo presente,declaramos fazer doagão ao cemitério de Santa Rosa, no distrito

"de Marape,de uma area com 35 metros de frente,30 de fundos e 56 dos lados, de terrenos

nossos ali, para a localisagão do mencionado cemitério, doaçao esta que é feita a

Prefeitura Municipal de Gachoeiro de Itapemirlm, prometendo dar escritura ou assinar

qualquer termo em livro próprio da Municipalidade, da área aludida, valendo estacomo

um verdadeiro ato jnridico»

Igarapé, 29 de Abril de 1954 y

GHRISTOLINO MORAES PEREIRA

G AEl^ITA PEREIRA MRTINS



OlETIBiO
QêTÍificO em cumprimento ao despacho de fls.

que nesta data foram distrihuídas cópias
do presente projeto aos Srs. Vereadores.»

Cmlu Itapemirinii-^-de. JMn&P, de /9.5.4..
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PARECER

Projet© de Lei n.2 19/54

'  (C©miss2© de Genstituiçã©, Justiça e Eedaçã©)

_O_O_O-O-O-O-O-0-0"O-O-0-O-

Nada temos a ©per quanto a cõnstitücionalidade do presen

te projeto, pois o mesmo não fere qualquer dispositivo constitucio

nal, alím disso o projeto foi suLscr/ito por toda a Casa e nã® é

possivel que alguia. dos senliores vereadores na© tivesse oLservad© sua

constitucionalidade logo de iníci©®

Sala das Gomissães, 1 de julho^ de 1954 li ^ ̂ /!
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Em, 9 <ie agosto de 1954

Exmo. Sr,

iíello Vola Borelli

Prefeito Municipal

festa

■fenho o prazer de passar ás raSos de V, Exa, j para os
devidos fins de sançSo, o incluso projeto de lei 19/54, apro
vado por esta Gamara,

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de 1 ei seja por vós sancioredo,

Valho-me do ensejo para apresentar a V,Exa., minhas

Atenciosas Saudaçóes

Álcvr da Suva Cândido
PíÉSIISSflS Dâ cama PA



PROJlifO IB ISI H5 35/54

Art, 12 - ̂ica o Poder Executivo autorizado a construir um cemi

tério no líigar denominado Santa Hosa, no distrito de

Marapé,

§ dnieo - O cemit«ário .referido no artigo anterior terá trintas

cinco (35) metros de frente por cinqüenta e seis (56)

metros de fundos»

Art, 22 - Para faser face as despesas decorrentes do artigo pri

meiro, fica o Poder SxecutiTo autorizado a al?rir o

crédito especial de r| 30 000,00 (trinta mil cruzei

ros, com recursos de que dispuser»

Art. 32 - .Hevogam.-sô as disposigSes em contrário.
.  ;

Sala das SessSes, 5 ds agosto de 1934

Álcjr da Si3.va Oandido
passifíSHis m o&mm
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